ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOROZINHO

—

LEI N® 096/92, de 31 de agosto de 1992,

Fixa a Zona Urbana que indice e dd
outras providéncias,

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHOROZINHO,

Fago saber que a Cémara Municipal de Chorvzinho
decretou e eu sanciono e promilgo & seguinte Leis

Art, 12 « Fica aesim delimitada a gona urbana !
de Vila de Campestres

' Tem infoio na reesidéncia de Raimundo da  Silva

Maxrtine, inclusive, na Estrada Campestre--Chorogzinho, deste
ponto em reta a residéncia de Francisoo Torres de Freitas,in
clusive, na Estrada Campestre-Patos dos Liberatos, dal em xa
te a residénoia de Antoniv Gomes de Carxvalho, inclusive, deg
te ponto segue pela linha de alta tensiéio até a confrontag#e
de residdncie de Iuizinho Zacarias, inclusive, dei em reta
até a residdncim de Pedro Neponuceno, inclusive, deste ponto
en reta até a residéncia de Josd Rodrigues Filho, inclusive,
dail em reta até o cemitéxrio, inoclusive, deste ponto em reta
até a estrada Campestre-Pacajus, dal em reta a residénciam de
Raimindo da Silva Martins, na Estrade Campestré-Chorozinho ,

ponto inioial.
Art, 29 -~ Esta Lei éntre em vigor na data de

sua publiocagdo, revogadas as disposd¢des em contréxio,

Pagn da PREFEITURA MUNIOIPAL DE CHOROZINHO, éem
31 de agosto de 1992,

A
JOSE $INVA D’% cA.Pa?mLHo LIMA

Prefgito Manicipal

Pl




